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INTERESSADO: RODOPALAS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.118.470-7 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
LCJ9332 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000035776 pesquisada em 31/7/2017
LEW5666 Notificação(es) de Penalidade nº 1-098907225 pesquisada em 31/7/2017
LKG9052 Notificação(es) de Penalidade nº 1-077040292 pesquisada em 31/7/2017
LJX6407 Notificação(es) de Penalidade nº 1-079507081 pesquisada em 31/7/2017

Total de Placas: 4
OS DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS SUPRA RELACIONA-

DOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA ASSESSORIA TÉCNICA 
RELATIVA AO TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS-DSV.
PP, SITO NA AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7.203-TÉR-
REO-PINHEIROS.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO SVMA
RETIFICANDO O COMUNICADO PUBLICADO EM 10 DE 

MAIO DE 2017, SOB PÁGINA 63, NO DIARIO OFICIAL DA 
CIDADE DE SÃO PAULO.

A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – 
SVMA, torna público que realizará no dia 23 de setembro 
de 2017, no horário das 10:00 às 17:00 horas, na estrada de 
Colônia, n° 2.500 - Parelheiros, no município de São Paulo, o 
evento denominado “Festa das APAs”, comemorando o aniver-
sário das Áreas de Proteção Ambiental Municipais – APA 
Capivari-Monos (lei municipal n.° 13.136/2001) e APA 
Bororé-Colônia (lei municipal n.° 14.167/2006).

Maiores informações, bem como edital de cadastramento 
das instituições interessadas em participar do evento serão 
oportunamente publicados.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2007-0.392.984-0 - COMUNIQUE-SE N° 357/
DECONT-G/2017

I – Tendo em vista a inércia do(a) interessado(a) quanto à 
apresentação de Defesa Administrativa face aos Autos de Multa 
nº 67-010.913-4 e 67-010.914-2, devolve-se o prazo de 20 
(vinte) dias, a empresa “Tawash Comércio e Serviço de Limpeza 
de Veículos Ltda” CNPJ: 00.128.761/0001-23 situada a Rua 
Luis Gois, nº474 – Saúde, CEP: 04043-000 - São Paulo/SP para 
interposição de Recurso Administrativo.

Transcorrido o prazo recursal sem manifestação do(a) 
interessado(a), restará mantido o encerramento da instância 
administrativa publicado em 25/04/2017 no D.O.C., ficando 
o(a) interessado(a) convocado(a), a comparecer no prazo de 
05 (cinco) dias ao Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental – DECONT - 3, na Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente, situada na Rua do Paraíso nº 387, Paraíso, 
nesta Capital, para recolher o valor referente aos Autos de 
Multa nº 67-010.913-4 e 67-010.914-2, por meio de extração 
de segunda via da notificação-recibo, sob pena de inscrição na 
dívida ativa e no CADIN, bem como cobrança judicial, sem pre-
juízo das demais medidas administrativas e judiciais cabíveis, 
nos termos do artigo 19 da Portaria nº 033/SVMA/2016.

Fica facultado ao interessado (a) propor Termo de Ajus-
tamento de Conduta – TAC, o qual sua assinatura suspende 
a exigibilidade da cobrança do Auto de Multa, nos termos do 
Decreto Municipal nº 54.421/13.

2012-0.002.961-1 - COMUNIQUE-SE N° 349/DECONT-
-G/2017

I – Tendo em vista a inércia do interessado quanto à apre-
sentação de Defesa Administrativa, devolve-se o prazo de 20 
(vinte) dias, a contar do recebimento deste, para que o “Con-
domínio Edifício Maison D’orly”, situado na Rua Conselheiro 
Brotero, nº 1182, Santa Cecilia – São Paulo/SP, CEP: 01232-010, 
interponha Recurso Administrativo face aos Autos de Infração 
n° 12715 e seu respectivo Auto de Multa n° 67-011.896-6.

Transcorrido o prazo recursal sem manifestação do interes-
sado, restará mantido o encerramento da instância administra-
tiva publicado em 06/05/2017 no D.O.C., ficando o interessado 
convocado a comparecer no prazo de 05 (cinco) dias ao Depar-
tamento de Controle da Qualidade Ambiental – DECONT - 3, na 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, situada na 
Rua do Paraíso nº 387, Paraíso, nesta Capital, para recolher o 
valor referente ao Auto de Multa nº 67-011.896-6, por meio de 
extração de segunda via da notificação-recibo, sob pena de ins-
crição na dívida ativa e no CADIN, bem como cobrança judicial, 
sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais ca-
bíveis, nos termos do artigo 19 da Portaria nº 033/SVMA/2016.

Fica facultado ao infrator propor Termo de Ajustamento de 
Conduta – TAC, o qual sua assinatura suspende a exigibilidade 
da cobrança do Auto de Multa, nos termos do Decreto Munici-
pal nº 54.421/13.

2012-0.007.433-1 - COMUNIQUE-SE N° 348/DECONT-
-G/2017

I – Tendo em vista a inércia do interessado quanto à 
apresentação de Defesa Administrativa, devolve-se o prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento deste, para que 
a Sra “Cecilia de Freitas Rosset” CPF 011.501.148-00, Sr. 
“Donino de Freitas Rosset” CPF 531.473598-91, “Edmundo 
Rosset FIlho” CPF 531.473.758-20, “Renato de Freitas Rosset” 
CPF 917.730.838-72, na qualidade de sócios da empresa “So-
emeg Terraplenagem Pavimentação e Construções Ltda.” CNPJ 
43.693.761/0001-89, situado na Estrada Professor Edmundo 
Rosset, Nº 98 – Sitio Barrocada – São Paulo/SP – CEP: 02286-
000, possa apresentar Recurso Administrativo face ao Auto de 
Multa n° 67-010.123-1. Fica facultado ao infrator propor Termo 
de Ajustamento de Conduta – TAC, o qual sua assinatura sus-
pende a exigibilidade da cobrança do Auto de Multa, bem como 
pode conceder na redução de 40% (quarenta por cento) do 
valor do Auto de Multa atualizado monetariamente, nos termos 
do Decreto Municipal nº 54.421/13.

 2017-0.074.247-3 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I.O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Am-

biental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto Municipal nº 
54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, o Sr.“Julião Vaquero 
Rodrigues”, da lavratura do Auto de Infração nº 067372 e 
respectivo Auto de Multa nº 67-012.063-4, por fazer funcionar 
obras ou serviços poluidores sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais contrariando normas ambientais na Avenida 
Brigadeiro Luis Antonio, nº 2852 – Bela Vista – SP/São Paulo, 
CEP: 01317-002.

II.O infrator poderá oferecer Defesa Administrativa no pra-
zo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento deste Despacho, 
nos termos do artigo 28 do Decreto Municipal nº 54.421/13.

III.Fica facultado a infratora propor Termo de Ajustamento de 
Conduta-TAC, o qual sua assinatura suspende a exigibilidade da 
cobrança de Auto de Multa, bem como pode conceder na redução 
de 40% (quarenta por cento) do valor do Auto de Multa atualizado 
monetariamente, nos termos do Decreto Municipal nº 54.421/13.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-1)

 COMUNIQUE-SE Nº 183/DECONT-12/2017 - PA 
Nº 2016-0.243.101-5 

Fica o Sr Waldomiro Kasumi Matsumura, RG 12.587.203-3 
ou seu representante legal, comunicado do deferimento do pe-
dido de prorrogação de prazo para atendimento do Comunique-
-se nº156/Decont-12/17, qual deverá ser atendido no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da data de publicação no D. 
O.C, sob pena de indeferimento.

Dúvidas sobre o comunique-se, entrar em contato com 
Claudia, tel.: 5187-0290 e agendar horário para esclarecimentos.

09:00 as 16:30hs. No ato da retirada, deverão os representantes 
apresentarem: CNPJ, Certidão de Regularidade do FGTS (C.R.F.), 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Tributos Mobiliarios 
(C.T.M.) e Imobiliarios (C.T.I.) do Municipio de São Paulo, ou no 
caso de Inexistência de Imóveis no Municipio de São Paulo, uma 
Declaração de que nada devem aos cofres do Município.
NE EMPRESA PROCESSO
2226/2017 CIRÚRGICA FERNANDES - COMÉRCIO DE MAT. CIRÚRGICOS 

E HOSP. SOCIEDADE LTDA.
6110.2017/0004423-5

2235/2017 SUPERMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.

6110.2017/0003908-8

2236/2017 POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. 6110.2017/0003908-8

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

CITA os INTERESSADOS para que compareçam na Rua da 
Consolação, nº 247 – 5º andar, das 09:00hs às 16:00hs de 2ª a 
6ª feiras, para tratar de assunto referente a regularização, me-
diante a renovação das concessões que se encontram extintas, 
sendo certo que o não comparecimento no prazo de 05(cinco) 
dias a partir desta publicação, implicará na DISPONIBILIDADE 
DO TERRENO PARA NOVA CONCESSÃO. E para que não se 
alegue ignorância, vai o presente Edital publicado no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo.

2016-0.239.798-4 – SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNÍCIPIO 
DE SÃO PAULO – CONCESSÕES EXTINTAS – TERRENOS DA 
QUADRA 03 - CEMITÉRIO VILA NOVA CACHOEIRINHA.
TERRENOS NOME DO CONCESSIONÁRIO(A)
41 ERENILDO JOÃO DE AQUINO
42 LAURA ALVES DE LIMA
44 BENTO CORREA DA SILVA
46 ANTONIO BERNARDES VIEIRA FILHO
47 ANTONIO PAULO DOS SANTOS
49 JOAQUIM MARQUES DE OLIVEIRA
60 EUCLIDES ARRUDA DOS SANTOS
61 MARIA LUCIA GARCIA DE SOUZA
68 DIVA DA COSTA
71 JORGE LUIZ NASCIMENTO DA ROCHA
79 SADACO YAMAMOTO
80 ADILIA DO CEU PEREIRA CARDOSO
82 NATALIA DA SILVA
83 IVERALDO LUIZ ATANAZIO
85 ALICE DO PRADO FERNANDES
96 JOÃO TEIXEIRA VESPERA
102 MARIA DE LOURDES FRANCISCO
107 MARIA SANTANNA DE TOLEDO
113 SANDRA APARECIDA PEREIRA FROES
117 JOSE CABRAL DA CAMARA FILHO
118 VALDIVINO JOSE DOS SANTOS
120 NORALDINA SILVA RUGA
121 ANTONIO SOARES SALAZAR
126 MARIA APPARECIDA VICENTIM
129 NEUSA DA FONSECA SABARA
132 PASCHOAL MARIOTTO
134 JACINTO BIAZIOLI NETO
135 JOSE MARQUES VARGAS
141 FRANCISCO DA SILVA FILHO
145 AUGUSTO PIAZZI
147 ANA APARECIDA LEITE DA SILVA
148 IZABEL DE SOUZA
153 ADALBERTO APARECIDO DA COSTA
154 BENEDITA COSTA
160 WALTER SOTHER DE LIMA
161 ILIANI CAMATI DOS SANTOS
169 RICARDA MAIA DE PAULA
172 JOSE DE ALMEIDA
173 LUIZ EDUARDO MARCOS AMANCIO DA SILVA
174 TEREZA CRISTINA GUEDES DA SILVA
176 ANTONIO DIONISIO
177 MANOEL FERNANDES LOPES
179 MARIA RAMOS TEODORO
182 AURORA BELÃO DE SOUZA
183 CARLOS IVAN DE SOUZA FERREIRA
185 DOMINGOS RODRIGUES COELHO
186 TEREZINHA DOMINGOS MESQUITA
192 BERENICE VENANCIO DA SILVA
195 ALBINO DOS SANTOS
196 JOÃO TEODORO DE SOUZA
200 JEURME PEREIRA LINS DA CUNHA
201 NELCI DE OLIVEIRA
205 MARINA PAES CARDOSO

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO

 PENDÊNCIAS REFERENTES AO REQUERI-
MENTO DE LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE 
PRODUTOS PERIGOSOS-LETPP

O INTERESSADO DEVERÁ ENCAMINHAR NO PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, OS 
DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS PARA 
A REGULARIZAÇÃO DAS PENDÊNCIAS EM ATENDIMENTO AO 
DECRETO N° 50.446/2009.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PROVIDENCIAR 
UM NOVO REQUERIMENTO(RLETPP OU RLETPP-e) ACOMPA-
NHADO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV E CIPP).

INTERESSADO: ANTONIO LUIZ PEREIRA E CIA LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.069.984-5 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
IUE8831; CIV sem assinaturas.

Total de Placas: 1
INTERESSADO: B. TOBACE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 

TELEFÔNICAS LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.191.139-0 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
BWZ3338 Notificação(es) de Penalidade nº 1-121411407 e 4-411124438 pesquisada em 
 31/7/2017

Total de Placas: 1
INTERESSADO: INTEC INTEGRAÇÃO NACIONAL DE 

TRANSPORTES DE ENCOMENDAS E CARGAS LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.092.271-4 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
CUA1243 Notificação(es) de Penalidade nº 4-411534769 pesquisada em 31/7/2017
CUA0592 Notificação(es) de Penalidade nº 1-121201076 pesquisada em 31/7/2017
CUA0598 Notificação(es) de Penalidade nº 4-411361566, 1-121311353 e 1-121338966 

pesquisada em 31/7/2017
CUA1215 Notificação(es) de Penalidade nº 1-121159365, 1-121331505, 1-121331520, 

1-121331522 e 4-411448720 pesquisada em 31/7/2017

Total de Placas: 4
INTERESSADO: MB TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.098.417-5 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DPE6591 Notificação(es) de Penalidade nº 1-120964550, 1-118387994, 4-410982089 e 

4-411257769 pesquisada em 31/7/2017
EJV5828 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000030963, , 5-000030964, 1-118542066 

e 4-411286118 pesquisada em 31/7/2017
EQU0965 Notificação(es) de Penalidade nº 1-119934823, 4-411441934 e 4-411486379 

pesquisada em 31/7/2017

Total de Placas: 3

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / A. I. P-Série-

-Nº / Penalidade / Data
2016-0.161.631-3 / Sanches & Ciasi Clinica Odontológica 

S/S Ltda. / Rua Jarinu Nº 220 / A. I. P-Série H – Nº 1358 / Adver-
tência / 19-08-2016

2015-0.182.107-1 / B & B Clinic Odontológica Ltda-ME / 
Rua Ezequiel Ramos Nº 355 / AIP-Série G-Nº 006699 / Interdi-
ção Parcial do Estabelecimento / 07-07-2015.

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / T. I. E-Série-

-Nº / Data
2015-0.182.107-1 / B & B Clinic Odontológica Ltda-ME 

/ Rua Ezequiel Ramos Nº 355 / Termo Interdição Parcial de 
Estabelecimento-Série E – Nº 01680 / 22-02-2016.

 TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / T. D. E-Série-

-Nº / Data
2015-0.182.107-1 / B & B Clinic Odontológica Ltda-ME 

/ Rua Ezequiel Ramos Nº 355 / Termo Desinterdição Total de 
Estabelecimento-Série F – Nº 0805 / 08-07-2015.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
IPIRANGA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Ipiranga de acordo 
com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140,145 e 149 da 
Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004 torna público os seguintes 
despachos e procedimentos. Administrativos relativos às infra-
ções sanitárias

AUTO DE IMPOSIÇAO DE PENALIDADE 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Serie nº. do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017 – 0.088.691 - 7 / DONA SOGRA PÃES E DOCES EIRELI 

/ RUA VASCONCELOS DRUMONT nº 592 – VILA MONUMENTO / 
SÃO PAULO – SP / H – 017544 / ADVERTENCIA

2017 – 0.023.070 – 7 / PÃO BOM LTDA EPP / RUA NOSSA 
SENHORA DAS MERCÊS nº 1362 – VILA DAS MERCÊS / SÃO 
PAULO – SP / H – 017546 / ADVERTENCIA

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE LAPA/
PINHEIROS

A Supervisão de Vigilância em Saúde Lapa/Pinheiros, da 
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, de acordo com o 
dispositivo na Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, artigos 1º. 
Inciso IV, 140,145 e 149, torna públicos os seguintes despachos 
e procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

DESPACHO DA SUPERVISORA 
2016-0.158.849-2- À vista dos elementos contidos no 

presente, especialmente a manifestação técnica de fls.186 a 
188, que acolho e adoto como razão de decidirRecebo a defesa 
apresentada em fls. 176 a 185, pela empresa Raia Drogasil 
S/A , representada pela advogada Patrícia Flora Melo (OAB/
SP 396.125),como regular e tempestiva, porém quanto ao 
seu mérito a Indefiro, mantendo-se integralmente o Auto de 
Infração, Série H/N.010513., às fls.160.

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-
nalidade

2016-0.196.831-7/Drogaria São Paulo S.A./R.Joaquim 
Floriano, 682/AM/N.66-032.787-2/Valor de R$ 2.000,00 ( Dois 
mil reais).

2015-0.017.479-0/Drogaria Unisu Ltda/Av. Santo Ama-
ro,560/AM/N.66-032.793-7/Valor de R$ 1.200,00 ( Hum e 
duzentos reais).

2017-0.104.976-3/Casa do Pastel O Tiquinho Ltda-ME/R. 
Fernão Dias, 518/H/N.013941/Interdição Total de Estabelecimento.

2017-0.048.714-7/Salão Escola RVF Ltda-ME/R. Albion, 
191/H/N.022233/Inutilização de Produto.

2017-0.087.341-1/Drogaria São Geraldo Ltda-ME/R. 
Caraíbas,600/H/N.013996/Apreensão de Produtos;Interdição 
de Equipamento;Inutilização de Produtos; Interdição Parcial 
de Seção-Dispensação de medicamentos antimicrobianos con-
trolados.

2017-0.053.687-3/Rodrigo S. de Oliveira Drogaria-ME/R. 
Clélia,1707/H/N.023598/Inutilização de Produto.

2017-0.096.303-8/SR Gastronomia e Cultura Orgânica 
Ltda/R. dos Pinheiros, 446 a 456/H/N.023600/Inutilização de 
Produto.

2017-0.042.179-0/Pães e Doces Nova Granville Ltda-
-EPP/R. Carlos Weber, 692/H/N.013989/Advertência

2017-0.042.179-0/Pães e Doces Nova Granville Ltda-
-EPP/R. Carlos Weber, 692/H/N.013990/Advertência

2017-0.042.179-0/Pães e Doces Nova Granville Ltda-
-EPP/R. Carlos Weber, 692/H/N.022137/Interdição de Equipa-
mento-Batedeiras eEquipamento de Refrigeração e Inutilização 
de Produtos.

2017-0.013.863-0/Nilza Alves Vieira Cabeleireira-ME/R. 
Clélia,883/H/N.023564/Interdição Parcial de Estabelecimento-
-Seção-Serviço de Manicure e Pedicure.

2017-0.094.428-9/Bar e Lanches Alan Diego Ltda-ME/R. 
Simpatia, 127/H/N.013960/Interdição Total de Estabelecimento.

2017-0.096.562-6/Bar e Lanches Wisard Ltda-ME/R.Wi-
sard, 360, esq. c/R. Fidalga,465/H.N.022134/Interdição Total de 
Estabelecimento.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc. nº./Infrator/Endereço/Nº. de Termo de Desinterdição 

de Estabelecimento/Data
2017-0.087.341-1/Drogaria São Geraldo Ltda-ME/R.

Caraibas,600/E/N.03950/Desinterdição Parcial de Seção-Dispens-
ção de Medicamentos antimicrobianos controlados/Em 09/06/17.

2017-0.013.863-0/Nilza Alves Vieira Cabeleireira-ME/R. 
Clélia,883/E/N.00038/Desinterdição Total de Estabelecomento-
-Serviço de manicure e pedicure/Em 02/06/17.

2017-0.094.428-9/Bar e Lanches Alan Diego Ltda-ME/R. 
Simpatia, 127/E/N.00029/Desinterdição Total de Estabelecimen-
to/Em 19/06/17.

2017-0.096.562-6/Bar e Lanches Wisard Ltda-ME/R. Wi-
sard, 360,esq. R, Fidalga,465/E/N.00050/Desinterdição Total de 
Estabelecimento/ Em 14/06/17.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE CASA VERDE/
CACHOEIRINHA

COMUNICADO
A Coordenadoria Regional de Saúde Norte, Supervisão 

Técnica de Saúde Casa Verde/ Cachoeirinha/ Limão, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas, comunica que a UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE JARDIM PERI, localizada à Avenida Peri 
Ronchetti, nº 914, Jardim Peri, passará a funcionar das 07:00 às 
17:00 horas, a partir desta data, para adequação das atividades 
prestadas.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam convocadas as empresas abaixo a retirarem as Notas 

de Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, na Rua Frei Cane-
ca n° 1.398/1.402 - Consolação - 8º andar, no Departamento de 
Orçamento e Finanças/Gerência de Orçamento, no horário das 

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
FicamCONVOCADAS, As empresas abaixo relacionadas 

a retirar as Notas de Empenhos , no prazo de 03 dias úteis, 
contados a partir da data desta publicação, na Seção de Conta-
bilidade da Coordenação de Vigilância em Saúde, localizada na 
R. Santa Isabel, 181 - Vila Buarque, no horário das 9:00 às 12:00 
e das 13:00 às 16:00 horas.

OBS.: A não retirada dentro do prazo estabelecido, acarre-
tará as interessadas as penalidades legais.

Quando da retirada da N.E., a empresa deverá apresentar 
cópia: CNPJ, Certidão de Tributos Federais, Certidão de Tributos 
Previdenciários, Certidão de Tributos Estadual, Certidão de 
Tributos Mobiliários, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
e FGTS(CRF), apresentar documento comprobatório da repre-
sentação legal.
Proc. Empresa N.E.
6018.2017/0004121-0 DANIELA CRISTINA JANOTTI - ME 68.511
6018.2017/0004675-0 CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME 68.844
6018.2017/0004832-0 MIL BOLSAS E BRINDES PROMOCIONAIS LTDA - ME 68.804
6018.2017/0004832-0 VERA LUCIA FRANCISCA DOS SANTOS - EPP 69.039

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 RESOLUÇÃO Nº 001/2017 DE 12/07/2017 
CONSELHO GESTOR DA STS ARICANDUVA/MOOCA

O Plenário do Conselho Gestor de Saúde da Supervisão 
Técnica de Saúde Aricanduva/Mooca em sua Reunião Ordiná-
ria, realizada em 12/07/2017, no uso de suas competências 
regimentais, e atribuições conferidas pela Lei 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990; No devido cumprimento à Constituição 
Federal/1988, em conformidade com a Lei 8080/1990 e Decreto 
Presidencial nº 7508 de 28 de junho de 2011; Regimento In-
terno do Conselho Gestor de Saúde da Supervisão Técnica de 
Saúde Aricanduva/Mooca, Capítulo II, Art. 12º.

CONSIDERANDO: a Resolução do Conselho Nacional de 
Saúde nº 363 de 11 de agosto de 2006 que aprova a Política 
Nacional de Educação Permanente para o Controle Social no 
Sistema Único de Saúde-SUS, para implementação nas três 
esferas de Governo – Federal, Estadual e Municipal;

CONSIDERANDO: a Resolução do Conselho Municipal de 
Saúde-SP nº 003/2016, publicada em 28 de julho de 2016 que 
aprova o Documento Norteador para a Educação Permanente 
do Controle Social na Secretaria Municipal da Saúde de São 
Paulo e a definição do Perfil de Competências e Habilidades do 
Conselheiro Gestor que orientam a construção do currículo e as 
estratégias pedagógicas;

CONSIDERANDO: a Resolução do CMS-SP nº 005/2016, 
publicada em 15/set/16 que aprova o Projeto de Capacitação de 
Facilitadores para Educação Permanente do Controle Social no 
SUS na Cidade de São Paulo.

CONSIDERANDO: a realização da Capacitação dos Facilita-
dores para o Controle Social da Supervisão Técnica Aricanduva/
Mooca que ocorreu em conjunto com as demais Supervisões 
da Coordenadoria - SE no período de novembro/16 a maio/17, 
com a coordenação das Escolas Municipal e Regional de Saúde, 
Coordenação das AGP (Assessoras de Gestão Participativa) da 
Coordenadoria e das Supervisões Técnicas de Saúde;

CONSIDERANDO: a importância de se ter um corpo forma-
do por representantes dos 3(três) segmentos(usuário, trabalha-
dor, gestor) atuantes nos territórios de cada Prefeitura Regional, 
para que possam ser referência para o planejamento e execu-
ção de ações educativas que correspondam a realidade e ne-
cessidades do seu território, promovendo o desenvolvimento de 
competências e habilidades que possibilitem aos conselheiros 
cumprirem sua missão;

CONSIDERANDO: a necessidade deste corpo de facilitado-
res em ter apoio de diversas formas; infra-estrutura, disponibi-
lidade para planejar, executar e avaliar a Capacitação e ações 
relacionadas;

CONSIDERANDO: a importância de se apresentar os com-
ponentes desta Capacitação que estão se disponibilizando a 
exercer a função de Facilitadores de ações educativas para o 
fortalecimento da participação e do Controle Social;

RESOLVE:
-Ratificar que corpo de Facilitadores com representantes 

dos segmentos usuário, Trabalhador, Gestor contarão com o 
acompanhamento dos Facilitadores da Escola Regional de 
Saúde Sudeste, infraestrutura e liberação dos facilitadores por 
parte da Supervisão Técnica de Saúde Aricanduva/Mooca da 
Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste – SMS-SP, para o 
desenvolvimento de suas atividades.

-Referendar o corpo de facilitadores para Educação Per-
manente do Controle Social da Supervisão Técnica de Saúde 
Aricanduva/Mooca da Coordenadoria Regional de Saúde Sudes-
te da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, conforme:

SEGMENTO USUÁRIO
Anna Carolina Paiva Dias
Cleide Batistuta Montecasciano
Hilda Maria Azevedo Alves
João Henrique Tavares Araújo da Silva
Júlio Escobar
Luiz Antônio de Jesus
Nancy Leite De Barros
Valdete Maria Lima
Virginia Floripes
SEGMENTO TRABALHADOR
Antônio Augusto Araújo Robilotta
Dolores Rosa De Aguiar
Elaine Pinheiro Maciel
Marissol Miranda
Miguel Fernandes Monteiro
Suzette Ilda Mendes
SEGMENTO GESTOR
Adriana Alves Campos Olivério
Carlos Alberto Santana
Jessica Cury Gonçalves
Melissa Messias
Rosana Guaraldo da Silva
HOMOLOGO a Resolução nº 001/2017 STS – Aricanduva/

Mooca, de 12/07/2017, nos termos da legislação vigente.

 SUPERVISÃO VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/
ARICANDUVA

A SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/ARI-
CANDUVA da Supervisão Técnica de Saúde Mooca/Aricanduva 
de acordo com o disposto no art. l°, inciso IV, art. 140, 145 e 
149 da Lei Municipal Nº. 13.725 de 09/01/2004 tornam públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infrações sanitárias:

AUTO DE MULTA 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / A. M. Nº / Data
2015-0.085.653-0 / Casa de Repouso São Miguel Ltda 

/ Rua Síria Nº 582 / Auto de Multa Nº 66-032.956-5 e 66-
031.600-5 / 22-05-2017

2013-0.275.342-4 / Lar Santa Ana Instituição de Longa 
Permanência P/ Idosos Ltda-EPP / Rua Santa Gertrudes Nº 59 / 
A. M. Nº 66-033.641-3 / 01-06-2017.

2015-0.182.107-1 / B & B Clinic Odontológica Ltda-ME / Rua 
Ezequiel Ramos Nº 355 / A. M. Nº 66-031.126-7 / 02-06-2017.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ADEQUAÇÕES 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / Prazo Solici-

tado / Despacho / Data
2013-0.275.342-4 / Lar Santa Ana Instituição de Longa 

Permanência P/ Idosos Ltda-EPP / Rua Santa Gertrudes Nº 59 / 
45 Dias / Deferido / 31-07-2017.
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